
Anexo I da Portaria 2070/2021
Estado do Ceará
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comitê Gestor de Bens Apreendidos em Procedimentos Criminais 

1 - Informações Gerais
Ata da 13ª Reunião Ordinária
Data: 27.9.2022
Horário: 16:00
Local: Plataforma Teams TJCE
Pauta: Bens apreendidos que se encontram nos pátios das delegacias da Polícia Civil do 
Estado do Ceará
Ata elaborada por: Nadieli Alves da Silva 

2 – Participantes

Nome Cargo

Rosilene Ferreira Facundo Desembargadora coordenadora da comissão

Alfredo Rolim Pereira 
Juiz membro da comissão

Fabiana Silva Félix da Rocha 
Juíza membro da comissão

Rommel Moreira Conrado 
Juiz membro da comissão

Adriana da Cruz Dantas 
Juíza membro da comissão

Lucas Saldanha de Aragão Delegado da Polícia Civil

Danilo Rafanelle Moura de Santana Motta Delegado da Polícia Civil

Teresa Cristina Cruz Delegada da Polícia Civil

3 – Deliberações:

1.  Os  representantes  da  Polícia  Civil  informaram  que  há  um  grande  quantitativo  de  veículos

espalhados pelos pátios das Delegacias da Polícia Civil de todo o Estado do Ceará. Relatam que

devido ao atraso nas decisões judiciais em relação a destinação desses bens, o acúmulo de veículos

nesses locais só aumentam.
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2. Os representantes informaram também que estão tendo alguns problemas com os leiloeiros, eis

que os mesmos estão realizando leilões dentro dos pátios das Delegacias da Polícia Civil sem que

tenham autorização. Nesse ponto, a Polícia Civil requer que o leiloeiro ao preparar o leilão, remova

o bem para o local de sua responsabilidade.

3. Os representantes da Polícia Civil falaram sobre o projeto-piloto que está sendo implantado no

Ceará em parceria com a SENAD, em processos relacionados ao tráfico de drogas. Trata-se de uma

plataforma online em que a SENAD disponibilizou para que a Polícia Civil alimente com os dados

de processos que contém bens apreendidos no qual se encontrem prontos para irem a leilão. Nesse

caso, a própria SENAD realizará os leilões, que serão em blocos. Demais disso, sugeriram que os

leilões sejam realizados conforme a SENAD está implantando, haja vista a agilidade.

 

4 – Aprovações:

1. O comitê gestor de bens apreendidos acordou em que fará reunião para estudar as propostas em

busca de soluções.

DESEMBARGADORA ROSILENE FERREIRA FACUNDO
Coordenadora do Comitê Gestor de Bens Apreendidos 

em Procedimentos Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Comitê Gestor de Bens Apreendidos em Procedimentos Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
E-mail: cogebenap@tjce.jus.br

Centro Adm. Gov. Virgílio Távora – Palácio da Justiça Des. Júlio Carlos de Miranda Bezerra
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